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REPUBLICAÇÃO COM CORREÇÃO – LEI COMPLEMENTAR N° 705, DE 30 DE ABRIL DE 2020
ANEXO I – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO  

LEGISLAÇÃO

*Cargos que serão extintos após sua vacância.
Redação dada pela Lei Complementar n° 647, de 29 e junho de 2018 – Regularizado pela Lei Complementar n° 705/2020)

CARGOS Símbolo Vagas 
Existentes 

Vagas 
Ocupadas 

Vencimento 
inicial R$ 
(fev/20) 

*Auxiliar de Serviços Gerais CM-ASS 07 03 1.104,67 
*Vigia CM-VIG 04 01 1.104,67 
Motorista CM-MOT 05 04 1.403,07 
*Agente de Manutenção e Reparos CM-AMR 03 02 1.403,07 
*Agente Legislativo CM-ALG 11 09 1.403,07 
Oficial Legislativo CM-OFL 20 07 1.869,38 
*Fotográfo  CM-FT 01 01 1.869,38 
Técnico em Informática CM-TI 02 02 1.869,38 
*Cinegrafista CM-CIN 02 01 1.869,38 
*Jornalista CM-JOR 03 03 3.163,47 
Contabilista CM-CON 02 01 3.163,47 
Assessor Técnico-Legislativo CM-ATL 03 00 3.163,47 
Assessor Jurídico CM-ASJ 03 00 3.163,47 
Total   66 34  
 
 

 PARECERES
PARECER Nº 20/2020

ASSUNTO: Promoção de servidor de provimento efetivo 
– Plano de Cargos e Carreiras 

EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL OCUPANTE DE CAR-
GO DE PROVIMENTO EFETIVO. PLANO DE CARGOS E CARREI-
RAS. ENQUADRAMENTO. APLICAÇÃO DE ISONOMIA.
O enquadramento de servidor público ocupante de cargo 
de provimento efetivo em plano de cargos e carreiras im-
plantado deve obedecer, dentre os vários princípios admi-
nistrativos e constitucionais, o da isonomia, não podendo 
servidores que tem o mesmo tempo de carreira, mesma 
escolaridade, mesmo cargo terem vencimentos básicos di-
versos. 
RELATÓRIO:
A servidora Lindamar Alves Pereira encaminha a esta Pro-
curadoria, um requerimento solicitando que seja revisto o 
enquadramento ocorrido, anteriormente, no plano de car-
gos e carreiras desta Casa Legislativa.
 Em seu requerimento, a servidora esclarece que foi apro-
vada em concurso público realizado pela Câmara Municipal, 
tomando posse no cargo de oficial legislativo em 06.07.1992 
e que as promoções e progressões autorizadas pelo Plano 
de Cargos e Carreiras desobedeceram aos princípios cons-
titucionais da administração pública estatuído pelo “prin-
cípio da verdade remuneratória, da isonomia relativa de 
vencimentos e da irredutibilidade de vencimentos”, já que 
a cada promoção concedida regredia na progressão.
Para fundamentar tais argumentos, demonstra, documen-
talmente, que duas outras servidoras que tomaram posse 
no mesmo cargo, na mesma época e possuem a mesma es-
colaridade que a Requerente percebem vencimentos supe-
riores ao dela.
Diante de tais fatos, a Requerente pleiteia:
a) a revisão de seus enquadramentos desde 2004, promo-
vendo a revisão dos atos administrativos respectivos;
b) a desconsideração da opção pelo novo plano de carreiras;

c) correção do seu nível remuneratório;
d) indenização das diferenças remuneratórias devidas nos 
últimos 60 (sessenta) meses.
Em síntese, é o relatório.
PARECER: 
Conforme consta do prontuário da servidora a situação dela 
é a seguinte:
Em 1992, a servidora foi aprovada em concurso público, 
sendo que para o referido cargo a escolaridade exigida é 
nível médio completo.
Em 2004, foi instituído na Câmara Municipal, novo plano 
de cargos e carreiras, garantindo ao servidor promoção e 
progressão em sua carreira através de tempo de efetivo 
exercício e escolaridade.
Naquela época, a servidora fora enquadrada no nível C(es-
colaridade nível médio)-22 (tempo de serviço com avalia-
ção de desempenho favorável e ainda garantindo a não re-
dução de vencimento),  já que determinava os arts. 56 e 
57, da Lei Complementar n° 346/2004 que: 
“Art. 56 Os servidores efetivos serão enquadrados, após a 
vigência desta Lei Complementar, na classe correspondente 
à sua formação escolar, dentro da respectiva carreira.
Parágrafo Único. Os servidores que hajam completado o in-
terstício temporal necessário à obtenção de progressão e 
promoção segundo as regras dispostas na Resolução 060/94 
e suas alterações posteriores, serão enquadrados após a ob-
tenção da respectiva progressão ou promoção.
Art. 57 Feito o enquadramento do servidor efetivo na classe 
correspondente, proceder-se-á ao ajuste do padrão de ven-
cimento de conformidade com os diversos níveis existentes.
§ 1º O ajuste do nível será feito levando-se em conta o tem-
po de serviço prestado pelo servidor ao Município de Uber-
lândia, correspondendo um nível para cada ano completo 
de serviço já prestado.
§ 2º Caso o ajuste de nível previsto no parágrafo anterior 
resulte em prejuízo, o enquadramento será feito de acordo 
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com o padrão de vencimento atual do servidor efetivo na 
carreira criada pela Resolução 060/94 e alterações posteriores”.
A partir de então, a cada dois anos, mediante avaliação de 
desempenho favorável a servidora passava para o próximo 
nível, na mesma classe C.
Em 2009, quando estava no nível C-24, a servidora apre-
sentou diploma de graduação em Direito e ao apresentar 
sua titulação foi promovida à classe E, mas “regrediu” na 
progressão para o nível 20, e no mesmo ano concluiu a pós-
graduação avançou para a classe E, mas novamente “regre-
diu” para o nível 14.
Tudo isso se dava porque naquela época o art. 27, da Lei 
Complementar n° 346/2004, em seu inc. VI definia a pro-
moção como sendo a “elevação do servidor efetivo à classe 
imediata, dentro da mesma carreira, e no nível imediata-
mente superior ao padrão de vencimento percebido, devido 
à qualificação profissional e formação escolar exigidos para 
o exercício do cargo, ou ainda, através de processo seletivo 
interno.”
Esta expressão “nível imediatamente superior ao padrão” 
levada ao enquadramento de regressão “procurando” na 
tabela o valor mais próximo daquele vencimento que já per-
cebia quando estava o servidor em padrão antes da promoção.
Em 2012, percebeu-se o erro gritante, inclusive conside-
rando que a Prefeitura Municipal também tinha o mesmo 
plano de carreiras, entretanto, garantia ao servidor perma-
necer no mesmo nível alterando apenas a classe, quando 
apresentação de maior escolaridade, promoveu-se assim a 
alteração do mencionado inciso do art. 27, através da Lei 
Complementar n° 545/2012, que passou a ter a seguinte 
redação:
Art. 27 - .....
VI – promoção: a elevação do servidor efetivo à classe ime-
diata, dentro da mesma carreira e no mesmo nível, devido 
à qualificação profissional e formação escolar exigidos para 
o exercício do cargo, ou ainda, através de processo seletivo 
interno.
Quando do encaminhamento do projeto para o Plenário 
da Câmara, na época, em 2012, a justificativa menciona 
expressamente que a disposição da norma legal trata de 
forma diferente os servidores do legislativo e do executivo, 
além de desmotivar o servidor a sua profissionalização.
Constatou-se o erro, a norma legal foi alterada, entretanto, 
manteve o mesmo erro em relação aos servidores “regredidos”.
Em 2018, novo plano de cargos e carreiras fora aprovado 
nesta Casa, e naquela época ao fazer novo enquadramento 
dos servidores à situação dos “regredidos” fora consertada, 
mantendo, no entanto, a situação da Requerente, já que 
tinha passado não por apenas uma regressão, mas duas, 
e isso, levou a impossibilidade de rearranjar a sua situa-
ção. Tudo conforme consta dos documentos anexos ao seu 
pedido e ainda confirmado pelo departamento de recursos 
humanos.
Encontra-se pacificado pelos Tribunais pátrios de que o 
princípio de isonomia não se aplica entre servidores de uma 
mesma instituição, quando a contratação é distinta, um 
ocupante de cargo efetivo e outro contratado, ou ocupante 
de cargo em comissão. Também não é passível de isonomia, 
quando se tem o mesmo cargo, mesma atribuição, mas tra-
ta-se de servidores lotados em instituições distintas.
Entretanto, ao presente caso, a irregularidade é evidente e 
cabe aqui a aplicação do disposto na sumula 473 do STF, verbis:
A administração pode anular seus próprios atos, quando ei-
vados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniên-

cia ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.
Em 2012, quando constatou a irregularidade praticada pela 
Administração o vício deveria ter sido sanado, o que não 
ocorreu, não podendo a servidora ser prejudicda por erro 
exclusivamente da Administração Pública.
Cabe apenas ressaltar que não houve omissão da servidora 
que pleiteou o reenquadramento, sendo que à época fora 
negado ao argumento de que a promoção havia ocorrido 
antes da vigência da alteração do mencionado inc. VI, do 
art. 27, tratando-se de situação já consolidada.
O princípio constitucional da isonomia aplica-se ao presen-
te caso, sem sombra de duvida, pois como comprovado nos 
documentos anexos três servidoras foram empossadas na 
mesma época, no mesmo cargo e possuem a mesma esco-
laridade, ou seja, especialização, deveriam pois estar po-
sicionadas na mesma classe e padrão, ou seja, E30, como 
nos ensina o STF no Rcl 25876 MC, Relator(a): Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, julgado em 21/02/2017, publicado em PJe 
DJe-037 divul 23/02/2017 publi 24/02/2017 .
Entretanto, duas estão percebendo o mesmo vencimento 
(R$ 4.806,70), no entanto, sem nenhuma explicação legal 
plausível, a requerente percebe vencimento menor (R$ 
3.767,34).
Diante disso cabe a reparação do erro detectado, nos ter-
mos autorizados pela Sumula do STF n° 473, elevando a 
Requerente ao padrão E30, tornando sem efeito a opção de 
enquadramento no novo plano de cargos e carreiras, já que 
a opção se deu não por vontade própria mas na tentativa de 
ver diminuído o prejuízo financeiro evidente.
Quanto ao pedido de ressarcimento, nos últimos sessenta 
meses, período não atingido pela prescrição, apesar de en-
tender plausível, opina pelo seu indeferimento, por total 
falta de possibilidade contábil, já que a Câmara Municipal 
não possui rubrica orçamentária a viabilizar pagamento in-
denizatório, tendo em vista, que seu orçamento é anual, 
tendo recursos exclusivamente para sua manutenção no 
exercício vigente.
CONCLUSÃO:
De todo o exposto acima, opina pelo direito assegurado da 
Requerente na revisão do seu enquadramento, e a aplica-
ção do princípio da isonomia salarial, devendo as três servi-
doras ocupantes do mesmo cargo efetivo, com mesmo tem-
po de efetividade e a mesma escolaridade ter vencimentos 
idênticos. 
Assim, opina pelo:
a) deferimento do pedido da requerente de tornar sem efei-
to a opção ao plano de cargos e carreiras consubstanciado 
na Lei Complementar n° 647/2017, retornando a Requeren-
te ao plano constante da Lei Complementar n° 346/2004;
b) enquadramento da servidora no mesmo nível das demais 
servidoras, ou seja, E30.
c) Indeferimento do ressarcimento pleiteado por questões 
orçamentárias e contábeis, como demonstrado acima.
É o nosso parecer.
Uberlândia, 07 de maio de 2020

TIAGO NUNES DA SILVA
Procurador Jurídico 

DESPACHO DO PRESIDENTE
Acatando o parecer da procuradoria Jurídica, AUTORI-
ZO tornar sem efeito a opção ao novo plano de carreiras 
consubstanciado pela Lei Complementar n° 647/2018 em 
relação a servidora Lindamar Alves Pereira, retornando ao 
Plano de Carreiras instituído pela Lei Complementar n° 
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346/2004, e ainda posicionar a referida servidora no padrão 
E30, aplicando, ao presente caso, o princípio da isonomia.
Uberlândia, 07 de maio de 2020. 

Ronaldo Cesar Vilela Tannús 
Presidente

JUSTIFICATIVA 
As deliberações legislativas desenvolvidas no Plenário Ho-
mero Santos da Câmara Municipal são realizadas através de 
painel eletrônico, que também é utilizado para controle de 
presença dos vereadores.
Em 2013, foi adquirido o painel eletrônico da empresa Visu-
al Sistemas Eletrônicos Ltda., que além de ser a detentora 
da comercialização, é exclusiva na assistência técnica ao 
referido equipamento, e ainda quanto a implementação de 
upgrade em hardware e software a marca Visual –Sistema 
SEV-2000. 
Naquela data (2013) fora adquirido, da mesma empresa, as 
licenças de uso, por prazo indeterminado.
A empresa Visual, conforme demonstrado na documentação 
anexa ao processo tem a exclusividade no fornecimento de 
sistema de informação em todo o Brasil, quanto aos painéis 
eletrônicos para os Poderes Legislativos, Federal, Estadual 
e Municipal, sendo a responsável pela implantação, conserva-
ção e manutenção dos sistemas eletrônicos de votação tanto 
no Senado Federal, Câmara de Deputados, todas as assem-
bléias legislativas do País, e nas Câmaras Municipais que pos-
suem painel eletrônico para apuração de suas deliberações.
Dada a evidente exclusividade, aplica-se, sem sombra de 
dúvida, as disposições contidas no art. 25, da Lei de Lici-
tações, ou seja, autoriza a contratação direta através de 
inexigibilidade de licitação.
Diante de tais razões, estamos encaminhando à deliberação 
superior o pedido de autorização para que seja efetivada a 
contratação direta do indispensável serviço de manuten-
ção, assistência técnica e atualização de software do pai-
nel eletrônico instalado no Plenário Homero Santos, com a 
empresa Visual Sistemas Eletrônicos Ltda..
Uberlândia, 06 de maio de 2020

Ronaldo Sebastião Ferreira
Diretor TV Legislativa

DESPACHO DO PRESIDENTE
Considerando os motivos expostos na justificativa apresen-
tada pelo Diretor da TV Legislativa da Câmara Municipal de 
Uberlândia, ressaltando a indispensabilidade da manuten-
ção preventiva e corretiva do painel eletrônico utilizado no 
Plenário Homero Santos, para apuração das deliberações 
legislativas e para controle de presença dos parlamentares;
Considerando, ainda, a impossibilidade de se proceder a 
um certame licitatório, tendo em vista que a empresa Vi-
sual Sistemas Eletrônicos detém a exclusividade para o ser-
viço de manutenção preventiva, assistência técnica e atu-
alização de software para utilização do painel eletrônico, 
AUTORIZO a contratação direta com a mencionada empre-
sa, através de inexigibilidade, pois configurada as hipóteses 
constantes do art. 25, da Lei de Licitações.
Uberlândia, 06 de março de 2020.

Ronaldo Cesar Vilela Tannús
Presidente

JUSTIFICATIVAS

DESPACHO DO ORDENADOR
Por todos os motivos apresentados para a realização da 
contratação firmado com a empresa , VISUAL SISTEMAS 
ELETRÔNICOS LTDA descritos na Justificativa, conforme es-
tabelece a Lei nº 8.666/93, considero AUTORIZADA a res-
pectiva despesa.
Uberlândia, 06 de maio de 2020

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO 
1º Secretário-Ordenador de Despesa

EXTRATOS

Extrato de Contrato
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 
EIRELI, empresa sediada em Florianópolis - SC, na Rua Joa-
quim Costa n° 270, Bairro Agronômica, CEP n° 88.025-400, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.533.312/0001-58.
Espécie: Contrato nº 010/2020
Fundamento: Pregão Eletrônico nº 040/2019, Processo nº 
061/2019, homologado em 16/03/2020, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL DO LOTE em regime de execução indireta, 
atendendo o disposto na Portaria n.º 187 de 2008, In nº 
05/2017, Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto 
nº 5450 de 2005, Lei Complementar 123/2006, 147/2014, 
alterações e legislações correlatas, aplicando-se subsidia-
riamente a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas altera-
ções, com Protocolo de nº 5069 de 2019.
Objeto: Contratação de empresa jurídica para prestação 
de serviços mediante terceirização para atender às neces-
sidades da TV Câmara, conforme condições, atribuições, 
carga horária, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital, anexos
Recurso Orçamentário: Os recursos para cobrir as despe-
sas decorrentes da execução do objeto correrão à conta 
da seguinte dotação: 01.122.8004.2258 - Manutenção dos 
Serviços Administrativos - Ficha 895533903700 – Locação de 
Mão de Obra – 00 – Locação de Mão de Obra.
Valor Global: O presente contrato previsto para oito meses 
é estimado em: R$ 693.781,52 (seiscentos e noventa e três 
mil, setecentos e oitenta e um reais e cinquenta e dois 
centavos),
Prazo: O início da vigência será após a contratação dos pro-
fissionais pela Contratada, que se dará mediante a autori-
zação do Gestor do Contrato até 31/12/2020, podendo ser 
prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme 
preceitua o art. 57, II da lei 8.666/93.
Data de Assinatura: 06/05/2020. 

RONALDO CESAR VILELA TANNÚS
Presidente

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
1º Secretário Ordenador de Despesas

Extrato de Contrato
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: VISUAL SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA. 
Espécie: Contrato nº. 011/2020.
Fundamento: Inexigibilidade nº 002/2020, Processo nº 
019/2020, tendo em vista que a empresa detém a exclusivi-
dade para o serviço de manutenção preventiva, assistência 
técnica e atualização de software para utilização do painel 
eletrônico.
Objeto: Manutenção preventiva mensal assistência técnica, 
com o fornecimento integral de peças e módulos originais 
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de reposição do Painel Eletrônico e do Controle de Presença 
da marca Visual – Sistema SERV-2000 – Versão SEVNET
Recurso Orçamentário: 01.122..8004.2258 - Manutenção 
dos Serviços Administrativos - Ficha 9079 - 3.3.90.37 – Ou-
tros serviços de Terceiros - PJ - 15 – Manutenção e Conser-
tos de Máquinas e Equipamentos.
Valor Mensal: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)
Valor Global: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais)
Prazo: O prazo de vigência da contratação dar-se-á a partir 
da data da emissão da Nota de Empenho até 31/12/2020, 
podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) me-
ses, conforme preceitua o art. 57, II da lei 8.666/93.
Data de Assinatura: 06/05/2020.

RONALDO CESAR VILELA TANNÚS
Presidente

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
1º Secretário Ordenador de Despesas

PORTARIA Nº 420/2020
CONCEDE PROGRESSÃO AOS SERVIDORES QUE MENCIONA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais; 
Considerando o disposto no art. 28, da Lei Complementar 
nº 346 de 13.02.2004;
Considerando que os servidores abaixo não fizeram opção 
para o novo Plano de Cargos e Carreiras, conforme autoriza 
o art. 24 da Lei Complementar nº 647 de 29.06.2018, per-
manecendo no Plano de Cargos e Carreiras constante da Lei 
Complementar nº 346 de 13.02.2004;
Considerando o parecer favorável da Comissão de Desen-
volvimento Funcional; RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida aos servidores efetivos abaixo rela-
cionados, Progressão, passando a ocupar os seguintes níveis:

PORTARIAS

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 
30, da Lei Complementar nº 346 de 13.02.2004.
Câmara Municipal, 06 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

  
 

DRH/RMB/rmb 

 
Nomes Cargos Classes Níveis 

Cleonice Maria de Sousa Oficial Legislativo E 31 
Divino de Souza Mendes Motorista  C 25 
Luiz Humberto de Souza Vigia A 18 

 

PORTARIA Nº 421/2020
CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL AOS 

SERVIDORES  QUE MENCIONA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais; 
Considerando o disposto nos art. 11 e 27 § 2º, da Lei Com-
plementar nº 647 de 29.06.2018;
Considerando o parecer favorável da Comissão de Desen-
volvimento Funcional; RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida aos servidores efetivos abaixo rela-
cionados, Progressão, passando a ocupar os seguintes níveis:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 
13, da Lei Complementar nº 647 de 29.06.2018.
Câmara Municipal, 06 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

  
 

DRH/RMB/rmb 

 
 

Nomes Cargos Classes Níveis 
Aline Rezende Corrêa Fotografo C 06 
Fabio Nonato de Assunção Agente Legislativo E 07 
Kênia Luiza de Rezende Agente Legislativo  E 14 
Luciana Carvalho de Oliveira Guimarães Agente Legislativo  F 14 
Luciano Benati Mendes Agente Legislativo  F 15 
Maria Francisca de Jesus Mendes Agente Legislativo  E 15 
Meirivone de Sousa Silva Agente Legislativo  E 15 

 

PORTARIA 422/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais,RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 08 de maio de 2020, do car-
go de provimento em comissão, o servidor abaixo relacionado:

SECRETARIA GERAL
DEPARTAMENTO TÉCNICO-LEGISLATIVO

SEÇÃO DE APOIO AS COMISSÕES
Chefe de Seção – Cód. CM-04

Pedro Henrique Alves Rodrigues.
Art. 2º - Fica nomeado a partir de 08 de maio de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado:

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCURADORIA JURÍDICA

DEPARTAMENTO ADJUNTO DA PROCURADORIA
Seção de Gestão de Contratos

Chefe Seção – Cód. CM-04
Pedro Henrique Alves Rodrigues.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 06 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 423/2020
DISPÕE SOBRE AS NOMEAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam nomeadas a partir de 11 de maio de 2020, 
para os cargos de provimento em comissão, as pessoas abai-
xo relacionadas, a serem lotadas no gabinete da Vereadora 
Mineia Nunes de Souza Carvalho Rende:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Ester Silva de Sousa.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 07
Nilton Gonzaga de Araújo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 06 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 424/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 08 de maio de 2020, do 
cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo relacio-
nada, lotada no gabinete do Vereador Antônio Carlos Carrijo:

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 06
Cristiane Guimarães Chaves.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 08 de maio de 2020, para o car-
go de provimento em comissão, a servidora abaixo relacionada:

SECRETARIA GERAL
DEPARTAMENTO TÉCNICO-LEGISLATIVO

SEÇÃO DE APOIO AS COMISSÕES
Chefe de Seção – Cód. CM-04
Cristiane Guimarães Chaves.
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 425/2020 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 15 de maio de 2020, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, lotado no gabinete do Vereador Ronaldo César 
Vilela Tannús:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 04
Moisés Daniel da Silva Rosa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 426/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 11 de maio de 2020, no car-
go de provimento em comissão, a pessoa abaixo relacionada:

MESA DIRETORA
Assessor da Mesa Diretora – Cód. CM-05

Beatriz Dixon Moreira Alves.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 427/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 08 de maio de 2020, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, lotado no gabinete do Vereador Ronaldo César 
Vilela Tannús:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 08
João Bernardino de Pádua Neto.

Art. 2º - Fica nomeado a partir de 08 de maio de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado:

PRESIDÊNCIA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ESCOLA DO LEGISLATIVO

Diretor da Escola do Legislativo – Cód. CM-02
João Bernardino de Pádua Neto.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 428/2020
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA LICENÇA MATERNIDA-
DE ESTABELECIDA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 516, DE 28 

DE SETEMBRO DE 2010.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder prorrogação da licença-maternidade por 
60 (sessenta) dias, com início no dia 19/05/2020 e térmi-

no no dia 17/07/2020, à servidora lotada no Gabinete do 
Vereador Leandro Cassiano Neves, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Assessor Parlamentar – ASP 05.

Elaine Maria de Oliveira Correa Zanata.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 429/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 08 de maio de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Ronaldo 
César Vilela Tannús:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Zeiza Matildes da Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 430/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 18 de maio de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Ronaldo 
César Vilela Tannús:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 04
Amanda Valentim Dias Carvalho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 431/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 11 de maio de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Ednaldo 
Régio de Lima (Sargento Ednaldo):

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 04
Karine Aparecida Soares.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 432/2020
DISPÕE SOBRE AS NOMEAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam nomeadas a partir de 11 de maio de 2020, 
para os cargos de provimento em comissão, as pessoas abai-
xo relacionadas, a serem lotadas no gabinete da Vereadora 
Liza Fernandes Prado:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Cristiane Alves da Silva.

Rodrigo dos Anjos Fernandes Berbel.
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Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03

Andrezza Almeida.
Assessor Parlamentar Cód. ASP – 04

Renata Rodrigues Santana.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 433/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 01 de junho de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete da Vereadora Liza 
Fernandes Prado:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Moisés Daniel da Silva Rosa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 434/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 08 de maio de 2020, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada:

MESA DIRETORA
Assessor da Mesa Diretora – Cód. CM-05

Luciene Aparecida Ferreira Barbosa.
Art. 2º - Fica nomeada a partir de 08 de maio de 2020, para 
o cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo re-
lacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Antônio 
Carlos Carrijo:

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 07
Luciene Aparecida Ferreira Barbosa.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 435/2020
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 11 de maio de 2020, 
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abai-
xo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Leandro 
Cassiano Neves:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 02
Rosely Silva Vieira de Paula

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Gleisson César da Silva

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Jaqueline Carneiro Dias

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 06
Bruno Marques e Souza

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 07
Brenner Fonsêca Vieira.

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 11 de maio de 2020, 

para os cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete do Vere-
ador Leandro Cassiano Neves:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Gleisson César da Silva

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Rosely Silva Vieira de Paula

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 06
Jaqueline Carneiro Dias

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 07
Bruno Marques e Souza

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 08
Brenner Fonsêca Vieira.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA Nº 436/2020
DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DA SERVIDORA 

EFETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais; 
Considerando o parecer da Procuradoria Jurídica datado de 
07 de maio de 2020, que autorizou a servidora a retornar ao 
plano constante da Lei Complementar nº 346/2004 e;
Considerando que o parecer determina o reenquadramento 
da servidora na citada Lei;
Considerando o disposto no art. 28, da Lei Complementar 
nº 346 de 13.02.2004;
Considerando o parecer favorável da Comissão de Desenvol-
vimento Funcional referente ao processo de progressão fun-
cional referente ao período de 15/04/2019 a 14/04/2020; 
RESOLVE:
Art. 1º - Fica reenquadrada a servidora efetiva abaixo rela-
cionada na seguinte classe e nível:

  
 

DRH/MSS/mss 

 
 
Nome Cargo Classe Nível 

Lindamar Alves Pereira Oficial Legislativo E 30 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 
30, da Lei Complementar nº 346 de 13.02.2004.
Câmara Municipal, 07 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 437/2020
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 12 de maio de 2020, 
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abai-
xo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Antônio 
Carlos Carrijo:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 02
João Batista da Silva.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Gabriel Moraes Borges.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Gilberto Vieira Bonifácio.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Julio Cesar Azevedo Nunes.

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 12 de maio de 2020, 
para os cargos de provimento em comissão, os servidores 
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PORTARIA 443/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 01 de junho de 2020, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada, lotada no gabinete do Vereador Airton de Oli-
veira Pinhal:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Roberta Baldoino Franco.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 01 de junho de 2020, para 
o cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo re-
lacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Airton de 
Oliveira Pinhal:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Roberta Baldoino Franco.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete do Vere-
ador Antônio Carlos Carrijo:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Gabriel Moraes Borges.
João Batista da Silva.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Gilberto Vieira Bonifácio.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 06
Julio Cesar Azevedo Nunes.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 438/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 11 de maio de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Ronaldo 
César Vilela Tannús:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08
Rogério Felipe Soares.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 439/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 12 de maio de 2020, para o 
cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relacionada, 
a ser lotada no gabinete do Vereador Sergimar Antônio de Melo:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 04
Franciele de Paula Argerich.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente
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PORTARIA 440/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 11 de maio de 2020, para o 
cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo relacionada, 
a ser lotada no gabinete do Vereador Leandro Cassiano Neves:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Djardes Machado Guimarães.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 441/2020
DISPÕE SOBRE AS NOMEAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam nomeadas a partir de 13 de maio de 2020, 
para os cargos de provimento em comissão, as pessoas abai-
xo relacionadas, a serem lotadas no gabinete do Vereador 
Antônio Carlos Carrijo:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Lucas Pereira Silva.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 02
Francisco Pereira de Azevedo.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Juliana Contijo Mamede Mendes .

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 442/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 12 de maio de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Sergimar 
Antônio de Melo:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Jonatan Tremura dos Santos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente


